
    

Edital n.º 1/DA/2026
 

Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) para 2026

Eng.º Pedro Miguel de Carvalho Duarte, Presidente da Câmara Municipal de Vila Nova 

de Foz Côa, faz público, em cumprimento do n.º1 do artigo 56º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro,  na  sua  atual  redação,  que  por  proposta  da  Câmara  Municipal  aprovada  na 

reunião  de  02/12/2025,  a  Assembleia  Municipal  em  sessão  realizada  a  29/12/2025, 

deliberou, nos termos do disposto no artigo 169ª da Lei n.º 16/2022 de 16 de agosto (Lei das 

Comunicações Eletrónicas), na atual redação, articulado com o estabelecido na alínea b) do 

n.º1  do  artigo  25º  da  Lei  75/2013  de  12  de  setembro,  na  atual  redação,  fixar  a  Taxa 

Municipal de Direitos de Passagem (TMDP) em 0,25% sobre o total da faturação mensal 

emitida  pelas  empresas  que  oferecem  redes  e  serviços  de  comunicações  eletrónicas 

acessíveis ao público, em local fixo, para todos os clientes finais do Município de Vila Nova 

de Foz Côa. 

Para constar e para os devidos efeitos se publica o presente edital que vai ser fixado 

nos locais públicos de estilo e publicitado no site do Município de Vila Nova de Foz Côa.

Vila Nova de Foz Côa, 20 de janeiro de 2026

O Presidente da Câmara

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE

Eng.º Pedro Miguel de Carvalho Duarte
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